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Ementa 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. VIOLAÇÃO DE DEVER FUNCIONAL. APLICAÇÃO DE SUSPENSÃO.

PRESCRIÇÃO. INEXISTENTE. CONTAGEM A PARTIR DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA.

RAZOABILIDADE DA PENA. CARACTERIZADA REINCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. Cuida-se de writ impetrado por servidor público federal

penalizado por violar os deveres funcionais previstos nos incisos I

e III, do art. 116, da Lei n. 8.112/90; no caso concreto, o servidor

acatou pedido de extinção de execução fiscal, sem ter apreciado os

detalhes do caso, demonstrando que tal conduta se revestiu como

irregular.

2. No fei to mandamental, alega a prescrição e a ausência de

razoabilidade da punição aplicada, de 90 (noventa) dias, convertida

em multa, fulcrada nos artigos 129 e 130, da Lei n. 8.112/90.

3. Não há falar em prescrição da pretensão punitiva, tendo em vista

que ciência inequívoca do fato deu-se em 11.6.2008, porquanto

derivada de um processo de correição; o PAD foi instaurado em

5.12.2008 e a pena aplicada em 17.12.2008. O prazo aplicável, de

dois anos, foi interrompido e voltou a correr por inteiro,

acrescidos dos 140 (cento e quarenta) dias. Precedentes: MS

15.810/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe

30.3.2012; e MS 16.567/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

Primeira Seção, DJe 18.11.2011.

4. No caso concreto, tem-se que a punição seria, inicialmente, de

advertência. Todavia, restou comprovado que o servidor já havia sido

punido em quatro outras ocasiões, havendo reincidência, nos termos

do art. 130, da Lei n. 8.112/90. O fato de ter ajuizado ações em

prol da anulação das outras punições não as exclui, por si, do mundo

jurídico; logo, a Administração é obrigada a considerar a

reincidência.

Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado.
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Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça: "A Seção, por unanimidade, denegou a segurança,

restando prejudicado o agravo regimental,  nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Benedito

Gonçalves, Cesar Asfor Rocha, Teori Albino Zavascki e Arnaldo

Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco Falcão,

Napoleão Nunes Maia Filho e Mauro Campbell Marques.

Sustentou, oralmente, o Dr. ANTÔNIO TAVARES VIEIRA NETTO, pelo

impetrante. Compareceu à sessão, o Dr. DANILO BARBOSA DE SANTANNA,

pela União. 

Termos Auxiliares à Pesquisa 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

Referência Legislativa 
LEG:FED LEI:008112 ANO:1990

*****  RJU-90    REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA

UNIÃO
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(ARTIGOS 129 E 130 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.527/1997)
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